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ADMINISTRAÇÃO

=  DECRETO  Nº  109  DE  14  DE OUTUBRO DE  2020
= “Declara Luto Oficial e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE AURIFLAMA, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por
Lei, e,

Considerando que infelizmente faleceu no dia 14 de outubro
de 2020 o Sr. CLERIO NERI TRINDADE, funcionário público
de nossa cidade.

Considerando tratar-se de cidadão honrado, dedicado, pai
de família exemplar;

Considerando a tristeza que se abateu sobre a população
Auriflamense;

DECRETA:-

Artigo 1º - É declarado Luto Oficial de 03
(três) dias no Município de Auriflama pelo falecimento do Sr.
“CLERIO NERI TRINDADE”

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação no átrio do Paço Municipal.

Prefeitura Municipal de
Auriflama, 14 de outubro de 2020.

          OTÁVIO HENRIQUE ORTUNHO
WEDEKINPrefeito Municipal

ALAIN PATRICK ASCÊNCIO MARQUES DIAS
Assessor Jurídico

Registrado em Livro próprio e publicado por afixação no
Quadro de Editais desta Prefeitura e na Imprensa Oficial.
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